
 

  

ATA DA ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES DA SOCIEDADE  

EMPRESÁRIA INCOFAB INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA.   

(1ª CONVOCAÇÃO) 

 

Recuperação Judicial n° 5011045-60.2019.8.21.0010 – 

Vara Regional Empresarial da Comarca de Caxias do 

Sul/RS 

 
Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e vinte 

e três (2023), em ambiente virtual, por meio da plataforma da Teams, a 
Administração Judicial, neste ato representada pelo advogado Luiz Renato 
Barreto Gomes (OAB/PR n.º 66.131), nomeada e compromissada nos autos 
da Recuperação Judicial nº 5011045-60.2019.8.21.0010, requerida pela 
sociedade empresária INCOFAB INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., 
perante a Vara Regional Empresarial da Comarca de Caxias do Sul - RS, 
declarou encerrada a lista de presenças às 14:00 horas, a qual passa a fazer 
parte integrante desta ata. 

Na condição de presidente, o representante da Administração Judicial 
declarou abertos os trabalhos, tendo como ordem do dia a deliberação sobre 
o modificativo ao plano de recuperação judicial apresentado pela 
Recuperanda (Evento 785, dos autos) e eventual constituição do Comitê de 
Credores, tudo conforme edital disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico 

de 05/10/2023 (Edição nº 10047312179). Ainda, em atenção às inovações 
legislativas trazidas pela Lei nº 14.112/2020, o Edital de Convocação foi 
disponibilizado no sítio eletrônico da Administração Judicial, conforme 
determina o art. 36 da Lei nº 11.101/2005. 

Foi designado o Sr. Fernando da Silva Correa, representante do credor 
BANCO BRADESCO S.A., como secretário, a quem incumbe a leitura da ata 
ao final dos trabalhos. A Recuperanda está representada neste ato pela 
advogada Aline Ribeiro Babetzki (OAB/RS n.º 55.956) e pelo seu assessor 
financeiro Sr. César Pires. 

Ato contínuo, solicitou que ao final do conclave permaneçam na sala os 
representantes dos credores PAULO CEZAR DE LIMA, REGINALDO DA 
SILVA ROQUE, BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
EXTREMO SUL, BANCO SANTANDER S.A., MORAIS, VIEZZER, BUSIN & 
LANER ADVOCACIA e NEGRELLO & NEGRELLO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS para assinatura da ata. 

Feito os esclarecimentos iniciais, o representante da Administração 
Judicial agradeceu a presença de todos e informou aos presentes que o 
conclave estava sendo gravado, ficando a gravação à disposição dos 
interessados no canal da Administração Judicial no YouTube. 

Examinando a lista de presença, constatou-se que que estiveram 
presentes ao conclave 60,81% dos créditos da classe I (credores trabalhistas 
e equiparados), 100% dos créditos da classe II (credores com garantia real, 
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65% dos créditos da classe III (credores quirografários) e 82,86% dos créditos 
arrolados na classe IV (credores enquadrados como ME/EPP). 

O Sr. Douglas Alves Vilela, representante do FUNDO DE LIQUIDAÇÃO 
FINANCEIRA, esteve presente ao conclave na condição de ouvinte devido ao 
envio intempestivo da procuração para participação no ato assemblear. 

Assim, preenchido o quórum previsto pelo art. 37, § 2°, da Lei nº 
11.101/2005, foi declarada instalada a assembleia-geral de credores em 
primeira convocação. 

Em seguida, foi passada a palavra à representante da Recuperanda, que 
agradeceu a presença de todos e, em sequência, discorreu sobre o 
andamento das atividades empresariais, relatando as diversas intempéries 
enfrentadas pela Empresa nos últimos meses, bem como discorreu sobre as 
negociações havidas com os credores, ponderando pela necessidade de 
suspensão dos trabalhos pelo prazo de aproximadamente 60 (sessenta) dias, 
prazo suficiente para finalizar as tratativas junto aos credores com trâmites 
internos mais complicados, citando, a título exemplificativo, o BANCO DO 
BRASIL S.A. e o BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. 

Foi sugerida a data de 26/01/2024. 
A Administração Judicial ressaltou à Recuperanda e aos credores 

presentes que a suspensão do conclave deve estar de acordo com o que 
determina o art. 56, § 9º, da LRF, o qual determina que a assembleia deverá 
ser encerrada no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de sua 
instalação. 

Ato subsequente, foi oportunizado aos credores fazerem uso da palavra, 
ressalvado pelo representante da Administração Judicial que as 
manifestações devem se ater às formalidades do processo de recuperação 
judicial.  

A Sra. Sueli Piccoli, representante do BANCO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL S.A., solicitou a inclusão em ata da seguinte ressalva: 

 “Não obstante, a manifestação proferida nesta Assembleia Geral de 
Credores, independentemente do seu resultado, não implicam, de qualquer 
forma, em renúncia à Garantias originalmente constituídas, sejam elas, mas 
não se limitando às: Garantias Reais (Hipoteca, Penhor e ou Anticrese), 
Fiduciária (Alienação e/ou Cessão) ou Fidejussórias (Aval e/ou Fiança), em 
plena conformidade com o disposto nos artigos 49,§§ 1º e 3º e 50 § 1º, ambos 
da Lei 11.101/2005, resguardando-se ao credor o direito de perseguir seu 
crédito contra os coobrigados, executando as garantias e ou tomando 
quaisquer outras medidas satisfativas previstas em Lei”. 
Que seja consignado em ATA os sistema de amortização a ser utilizado pela 
Recuperanda (SAC, PRICE, etc.)” 

Ainda, o Sr. Helio Guiraldelli, representante do BANCO DO BRASIL S.A., 
solicitou a inclusão em ata da seguinte ressalva: 

- O Banco do Brasil S.A. discorda de qualquer tipo de novação das 
dívidas e extinção da exigibilidade dos créditos perante os 
coobrigados/fiadores/avalistas, conforme previsto no art. 49, § 1.º, da lei 
11.101/2005.  
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- O Banco do Brasil S.A. discorda do deságio e condições de 

pagamentos apresentadas, e extinção das obrigações perante os 
coobrigados/fiadores/avalistas com o cumprimento integral do PRJ, 
reservando-se o direito de ajuizar, a cobrança judicial dos créditos em face 
destes, nos termos do § 1º, art. 49 da Lei de Recuperação Judicial, 
Extrajudicial e Falência.  

- A alienação de ativos da recuperanda deve ser efetuada na forma do 
art. 142, inciso I, da Lei 11.101/2005, sendo que o Banco do Brasil S.A. se 
reserva o direito de não anuir em provável alienação de bens imóveis 
gravados com hipoteca em seu favor, conforme previsto no art. 50, § 1.º, da 
Lei 11.101/2005;  
-    Na contabilização das operações incidirá IOF, na forma da legislação 
vigente.   

No mais, o representante do BANCO DO BRASIL, informou o contato da 
Sra. ALINE SANTANA SILVA GONCALVES para contato pela Recuperanda. 

Não havendo outras questões impeditivas, o pedido de suspensão até o 
dia 26/01/2024 foi colocado em votação na forma dos artigos 38 e 42, ambos 
da LRF, por não se tratar de deliberação sobre o plano de recuperação. 

Passado à votação, esta se deu de maneira separada com cada credor 
exercendo seu direito de voto de forma oral e através de plataforma eletrônica. 

Encerrada a votação, o pedido de suspensão foi aprovado por 94% e 
rejeitado por 6% dos créditos presentes à assembleia. Assim, o conclave será 
retomado em 26/01/2024, às 14:00 horas, através da mesma plataforma 
virtual. 

Com a palavra, o Presidente informou novo link para acesso ao 
prosseguimento dos trabalhos assembleares, o qual constará na petição de 
juntada da ata aos autos eletrônicos e, também, no sítio eletrônico da 
Administração Judicial: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_MzNhNDcyYjItYWZkMi00NjEzLThiOTEtMzY3YWIyMWRkN
2E0%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22d801023f-5241-48bb-
bdc3-aaa42b6f5302%22%2c%22Oid%22%3a%22c78f6a13-4011-4d66-a4fe-
4a3e968eb10b%22%7d. 

Ato subsequente, agradeceu a presença dos credores e encerrou os 
trabalhos.  

Após a redação da presente ata, informou-se aos credores que a mesma 
estará disponível em até 48 horas no site www.brizolaejapur.com.br. Foi a 
mesma lida e aprovada por unanimidade dos presentes, a qual vai assinada 
pelo Presidente, pelo secretário, pela representante da Recuperanda e por ao 
menos um membro de cada classe de credores presentes. 
 

Luiz Renato Barreto Gomes 
Administrador Judicial 

Presidente da Assembleia 

Fernando da Silva Correa 
Secretário 
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Aline Ribeiro Babetzki 
Representante da Recuperanda 

 
 

 
Classe I 

 
 
 

Paulo Cezar de Lima 
Daniel Rudel di Diego 

Reginaldo da Silva Roque 
Daniel Rudel di Diego 

 
Classe II 

 
 
 

Banco Regional de 
Desenvolvimento do Extremo Sul 

Fernando Gavronski Guimarães 

  

 
Classe III 

 
 
 

Banco Santander S.A. 
Daiana Martins 

Morais, Viezzer, Busin & Laner 
Advocacia  

     Andreana Busin  

 
Classe IV 

 
 
 

Negrello & Negrello Sociedade de 
Advogados 

Sandro Negrello 
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Assinaturas

Aline Ribeiro Babetzki

CPF: 917.078.030-72

Assinou em 20 nov 2023 às 14:41:57

Daniel Rudel di Diego

CPF: 957.254.150-15

Assinou em 20 nov 2023 às 14:42:24

Daiana Martins

CPF: 001.675.530-89

Assinou em 20 nov 2023 às 14:41:18

Andreana Busin

CPF: 013.861.640-03

Assinou em 20 nov 2023 às 14:41:23

Sandro Negrello

CPF: 494.243.000-34

Assinou em 20 nov 2023 às 14:41:38

Fernando da Silva Correa

CPF: 020.146.000-90

Assinou em 20 nov 2023 às 14:41:39

Fernando Gavronski Guimarães

CPF: 001.522.630-12

Assinou em 20 nov 2023 às 14:43:26

Luiz Renato Barreto Gomes

CPF: 071.041.959-71

Assinou em 20 nov 2023 às 15:25:40
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Log

20 nov 2023, 14:36:55 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc criou este documento número 9bba281f-ee01-4fa5-8790-9007efbd54e3.

Data limite para assinatura do documento: 20 de dezembro de 2023 (14:36). Finalização

automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

20 nov 2023, 14:40:32 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

danieldidiego@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E-

mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Daniel Rudel di Diego.

20 nov 2023, 14:40:32 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

daiana.agustini@ramaadvogados.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Daiana Martins.

20 nov 2023, 14:40:32 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

negrello@negrello.adv.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E-

mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Sandro Negrello.

20 nov 2023, 14:40:32 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

aline@alineribeiro.adv.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E-

mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Aline Ribeiro Babetzki.

20 nov 2023, 14:40:32 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

fernando.guimaraes@brde.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Fernando Gavronski Guimarães.

20 nov 2023, 14:40:32 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

fernando.silva@continiadvogados.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Fernando da Silva Correa.

20 nov 2023, 14:40:32 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

andreana@vbladvocacia.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Andreana Busin.

20 nov 2023, 14:40:32 Operador com email deise@preservacaodeempresas.com.br na Conta 03228d52-7296-4c53-

aade-b4d130d267cc adicionou à Lista de Assinatura:

luizrenato@preservacaodeempresas.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Luiz Renato Barreto Gomes.

20 nov 2023, 14:41:19 Daiana Martins assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

daiana.agustini@ramaadvogados.com.br. CPF informado: 001.675.530-89. IP: 200.170.252.242.

Componente de assinatura versão 1.664.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.
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20 nov 2023, 14:41:23 Andreana Busin assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

andreana@vbladvocacia.com.br. CPF informado: 013.861.640-03. IP: 191.54.222.50.

Componente de assinatura versão 1.664.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 nov 2023, 14:41:38 Sandro Negrello assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail negrello@negrello.adv.br.

CPF informado: 494.243.000-34. IP: 189.8.102.124. Localização compartilhada pelo dispositivo

eletrônico: latitude -27.000346 e longitude -48.623708. URL para abrir a localização no mapa:

https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.664.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

20 nov 2023, 14:41:39 Fernando da Silva Correa assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

fernando.silva@continiadvogados.com.br. CPF informado: 020.146.000-90. IP: 189.114.86.123.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -29.16352 e longitude

-51.167232. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.664.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 nov 2023, 14:41:57 Aline Ribeiro Babetzki assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

aline@alineribeiro.adv.br. CPF informado: 917.078.030-72. IP: 177.156.249.243. Componente de

assinatura versão 1.664.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 nov 2023, 14:42:24 Daniel Rudel di Diego assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

danieldidiego@gmail.com. CPF informado: 957.254.150-15. IP: 191.177.166.26. Componente de

assinatura versão 1.664.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 nov 2023, 14:43:27 Fernando Gavronski Guimarães assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

fernando.guimaraes@brde.com.br. CPF informado: 001.522.630-12. IP: 191.32.53.242.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -30.0281703 e longitude

-51.2290822. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.664.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 nov 2023, 15:25:40 Luiz Renato Barreto Gomes assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

luizrenato@preservacaodeempresas.com.br. CPF informado: 071.041.959-71. IP: 189.4.121.156.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -27.584228 e longitude

-48.544196. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.664.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 nov 2023, 15:25:41 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

9bba281f-ee01-4fa5-8790-9007efbd54e3.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 9bba281f-ee01-4fa5-8790-9007efbd54e3, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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